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Um olhar sobre cultura, governança e pequenos negócios

Na permanente busca de um ambiente sadio, ético e íntegro para os negócios e para o 
desenvolvimento sustentável catarinense, a Facisc, como maior representante voluntária de 
Santa Catarina, tem na sua governança corporativa e na liderança associativa os seus 
fundamentos para uma gestão mais profissional, transparente e responsável.

Pautados na cultura da ética, da integridade profissional e da transparência nos negócios, 
valorizamos a participação coletiva e construímos processos para uma gestão mais eficiente.

Também guiados pelos princípios éticos para a tomada de decisões, buscamos preservar a 
integridade, estando sempre de acordo com a lei, atuando no combate às fraudes, à corrup-
ção e minimizando riscos.

Por estas razões e diante das mudanças oriundas do decreto federal  11.129/2022 no que 
tange a Lei Anticorrupção, complementamos por meio desta publicação as orientações 
trazidas em nosso Manual de Compliance Associativista, lançado em dezembro de 2020. 

Nosso objetivo é orientar entidades e empresas do Sistema Facisc, para que também possam 
se adequar às novas regras e fazer a sua parte para uma sociedade mais íntegra e respon-
sável, fortalecendo entre outros, a liderança associativista e empresarial para uma cultura de 
integridade em todos os níveis.

Sérgio Rodrigues Alves
Presidente da FACISC



• A Lei 12.846/2013:

• O decreto 8420/2015:

• O decreto 11.129/2022:

• Manual de Compliance Associativista:

Acesse o Manual de Compliance Associativista
através do link facisc.org.br/publicacoes
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Regulamenta a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabiliza-
ção administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras providências.

A nova determinação legal mantém algumas disposições anteriores, mas apresenta inovações 
em todos os aspectos de aplicação da Lei Anticorrupção, sobretudo no que se refere aos 
programas corporativos de integridade, que passarão a ser avaliados sob novos critérios.

Lançado em 09/12/2020, o manual reúne uma série de ações afirmativas e propositivas 
construídas para dar suporte ao sistema na implementação do programa de integridade. 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira e dá outras providências.



 

https://www.edelman.com.br/edelman-trust-barometer-2022

TODOS STAKEHOLDERS COBRAM RESPONSABILIDADE
DAS EMPRESAS

63%

58%

60%

dos brasileiros compram com base em seus valores e crenças

escolhem um lugar para trabalhar com base em seus valores e crenças

investem com base em seus valores e crenças
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“Mais importante do que criar regras é consolidar valores”
Adelita Adiers
Coordenadora de Projetos Especiais

Um olhar sobre cultura, governança e pequenos negócios

Nossa proposta é trazer um material voltado para a ação, que possa, de forma objetiva, 
contribuir com o fortalecimento da cultura de integridade em âmbito associativista e empresa-
rial. 

Queremos fomentar as discussões na esfera associativista e empresarial em um momento em 
que liderar pelo exemplo tem sido cada vez mais sinônimo de integridade e governança.  

A pesquisa da Edelman Trust 2022 (barômetro da confiança) aponta que para 64% dos 
entrevistados, as empresas e ONGs são as únicas instituições consideradas confiáveis, compe-
tentes e éticas.

Este material traz, em linhas gerais, as principais mudanças na regulamentação da Lei Anticor-
rupção a partir da publicação do decreto 11.129/2022, como forma de complementar as 
proposições do nosso Manual de Compliance Associativista e tangibilizar as boas práticas em 
âmbito associativista, trazendo um olhar sobre cultura, governança e os pequenos negócios.



-
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Cultura de integridade é um elemento de participação múltipla. É quando 
todos reconhecem os riscos, antecipam de forma crítica as situações que 
podem expor a empresa e sentem-se confortáveis para apontar um problema 
e levar à área de compliance. Supera a imagem de um compliance fiscaliza
dor e engessador de processos. 

(https://www.migalhas.com.br/depeso/341695/sinais-da-cultura-de-integridade)

Algumas perguntas norteadoras são importantes nessa construção.

• Quais são as normas internas da sua associação?
• Elas são de conhecimento de todos os seus públicos de relacionamento?
• Você, enquanto liderança associativista,  conhece essas regras?
• Se leu, já compreendeu?
• Se leu e compreendeu, já as coloca em prática?

Cultura da Integridade

Como fomentar e manter uma cultura de integridade?

Cultura é algo que intuitivamente todos conseguem definir e compreender. É também tema 
recorrente em diferentes agendas e aponta a necessidade ativa de permanecer no dia a dia 
das organizações com ações e posicionamentos que definam de forma clara como a sua 
associação define a sua estratégia de governança.

O primeiro grande desafio para mudar cultura é saber o que mudar, afinal, o 
que não é reconhecido e internalizado acaba por não produzir mudanças.
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O grande desafio a ser respondido e construído é reconhecer como
fazemos as coisas por aqui.

Desenvolva, mantenha e promova a cultura de integridade fortalecendo 
condutas e comportamentos que solidificam a missão da ACI, seus princípios e 
valores, adotando posturas tanto no incentivo a padrões de integridade como 
na punição de atos que conflitem com os valores institucionais. 

(Manual de Compliance Associativista p. 09)
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Governança
Como a sua diretoria vê e apoia as ações ou o Programa de Integridade na 
sua entidade?
Uma governança robusta e eficiente incentiva as pessoas a manterem uma 
cultura de integridade. 

Intencionalidade, estrutura e frequência
O processo de transformação da cultura demanda tempo, investimento, e engajamento da lide-
rança, além dos treinamentos e comunicação. Importante que este planejamento possa fazer 
parte da dinâmica associativista, ou seja, para além da sua gestão.

Neste sentido, cabe observar:
• Como sua ACI passa a mensagem? 
• Os treinamentos e ações periódicas de comunicação são voltados a todos 
os públicos?
• Essa mensagem é clara? 
• Como ela chega ao seu público de relacionamento?
• Já avaliou uma estratégia de multiplicadores/embaixadores da integridade?
• O investimento é adequado?
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Gestão adequada de riscos 

Olhar voltado aos riscos inerentes ao ambiente associativista, revisados periodicamente, enten-
dendo o contexto em que a sua ACI está inserida (concorrentes, prestadores de serviços, legis-
lação…).

Análise de riscos a partir de um olhar apurado para os tipos de processos e áreas.

Art 57V- “gestão adequada de riscos, incluindo sua análise e reavaliação periódica, para a 
realização de adaptações necessárias ao programa de integridade e a alocação eficiente de 
recursos”.

Tratamento de denúncias de forma imparcial, materializada

Art 57X - “canais de denúncias de irregularidades abertos e amplamente divulgados para 
funcionários e terceiros, e mecanismos destinados ao tratamento de denúncias e a proteção de 
denunciantes de boa fé”.

Diligências apropriadas

Falar em diligências pode parecer algo distante da realidade, mas precauções mínimas para as 
contratações e supervisões de terceiros são essenciais para a manutenção do Programa de 
Integridade, bem como para garantir a reputação da empresa e da própria associação.

É notória a importância da manutenção da imagem que as empresas e organizações possuem 
perante o mercado, e a ligação com qualquer outra que esteja envolvida em atos de corrupção 
pode dificultar a sua atuação, retenção de associados, entre outros.



 https://www.ibgc.org.br/blog/ISO37000-governanca-em-organizacoes

Leitura sugerida

Em setembro de 2021 , foi publicada a ISO 37000:2021 
Governança de Organizações que estabelece uma refe-
rência única para que organizações e seus órgãos direti-
vos, independentemente do tamanho, tenham uma lingua-
gem, princípios e práticas integrados para o exercício da 
boa governança. Conheça nesse conteúdo do Instituto 
Brasileiro de Governança Corporativa-IBGC um resumo da 
norma.
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Nesse sentido, é só lembrar de fatos recentes que estiveram na mídia, que além de envolver as 
empresas que participaram de esquemas de corrupção, impactaram diretamente em toda a 
cadeia de produção e distribuição.

O envolvimento direto ou indireto, sem a devida diligência, pode trazer prejuízos imensuráveis 
do ponto de vista financeiro, bem como reputacional, os quais são de difícil reparação. 

A parte documental, que comprova o esforço da empresa na busca das boas práticas é indis-
pensável para a comprovação da existência de um programa de integridade efetivo.

Atenção especial na contratação de terceiros que possam impactar diretamente na reputação 
do seu negócio, já que muitos deles falam diretamente em nome da ACI. Especial atenção às 
pessoas politicamente expostas (PPE) a fim de evitar conflitos de interesses.

Art. 57XII - diligências apropriadas, baseadas em risco, para:
a) contratação e, conforme o caso, supervisão de terceiros, tais como, fornecedores, presta-
dores de serviço, agentes intermediários, despachantes, consultores, representantes comerciais 
e associados;
b) contratação e, conforme o caso, supervisão de pessoas expostas politicamente, bem 
como de seus familiares, estreitos colaboradores e pessoas jurídicas de que participem; e
c) realização e supervisão de patrocínios e doações
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Principais mudanças 

Além de implementar os aspectos que são de responsabilidade da empresa, conhecer o proces-
so e os mecanismos ligados a toda legislação anticorrupção são essenciais para a  tomada de 
decisões ser mais assertiva.
Essa ação possibilita que os mecanismos criados pela empresa sejam adequados à realidade, 
levando em consideração a estrutura e as necessidades, sempre visando cumprir com os requisi-
tos estabelecidos pela Lei e pelo Decreto.

A seguir, alguns apontamentos sobre as mudanças trazidas pelo Decreto em relação às diretrizes 
do Decreto anterior.

• Investigação Preliminar
Nesse quesito, houve aumento do número de diligências que podem ser requisitadas para a 
elucidação dos fatos. São esses mecanismos que possibilitam que as investigações avancem, 
especialmente em razão da ampliação da coleta de provas instituídas pelas novas diligências 
expressas em lei.
Assim, além das diligências previstas no Decreto anterior, acrescentou-se a possibilidade de 
solicitar informações bancárias, tributárias e documentos ou informações.
Além desse acréscimo, houve alteração do prazo para conclusão da investigação preliminar, 
passando de 60 dias para 180 dias, admitida prorrogação. 

• Alterações na tramitação do PAR
Após a investigação concluída, é iniciado o procedimento administrativo de responsabilização, 
conhecido como PAR.
O novo decreto descreve melhor cada etapa do procedimento, facilitando a compreensão e 
consequentemente a transparência, que é imprescindível para a garantia de equidade da aplica-
ção do procedimento.

• Alterações no cálculo da vantagem auferida e alterações nos 
fatores atenuantes e agravantes
Ocorreu alteração nos parâmetros e nas porcentagens para os cálculos das vantagens auferidas 
e dos fatores que atenuam ou agravam as penalidades. Como medida para incentivar os progra-
mas de Integridade, quando se trata das atenuantes, houve aumento da porcentagem (que 
passou a ser de 5%) para quem comprovar a existência de um programa de integridade, dentro 
dos critérios estabelecidos pelo Decreto, que pode ser diminuída do valor da multa em caso de 
infração. As demais alterações podem ser verificadas nos artigos 20, 22, 23 e 26 do Decreto.
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• Acordos de leniência
Talvez uma das mudanças que mais trouxe impactos na prática, diz respeito aos acordos de 
leniência. 
No novo Decreto são explícitos os objetivos de tais acordos, conforme consta no artigo 32
Art. 32.  O acordo de leniência é ato administrativo negocial decorrente do exercício do poder 
sancionador do Estado, que visa à responsabilização de pessoas jurídicas pela prática de atos 
lesivos contra a administração pública nacional ou estrangeira.

Parágrafo único.  O acordo de leniência buscará, nos termos da lei:
I - o incremento da capacidade investigativa da administração pública;
II - a potencialização da capacidade estatal de recuperação de ativos; e
III - o fomento da cultura de integridade no setor privado.

Atenção especial ao inciso III, que é fator importante para todos, o fomento da cultura de integri-
dade, conforme já mencionado no início deste manual.

• Programas de Integridade

Para a empresa/associação é importante atentar-se a essas alterações, especialmente para 
aqueles que já possuam programas de integridade, para possibilitar a inclusão dos novos parâ-
metros do Decreto.
Além de frisar o fomento da cultura de integridade no artigo 56, inclui a necessidade de parâme-
tros novos, quais sejam: ações de comunicação; gestão adequada de riscos; alocação eficiente 
de recursos; tratamento das denúncias e diligências apropriadas baseadas em risco abordados 
ao longo deste manual.  
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Pequenos Negócios

O que o novo decreto traz de atenção aos pequenos negócios?
Quando se trata dos pequenos negócios o novo Decreto foi menos específico que o Decreto ante-
rior. Isso porque, no anterior havia a indicação de quais parâmetros do programa da integridade 
tinham reduzidas as formalidades de comprovação para as microempresas e empresas de peque-
no porte. 

Entretanto, o novo Decreto deixa claro que leva em consideração o porte da empresa para mensu-
rar se o programa de Integridade está adequado aos requisitos. Esse ponto é de suma importân-
cia, tendo em vista que o programa de integridade de uma grande empresa não terá como ser 
replicado por uma de pequeno porte, já que ela não possui estrutura financeira, funcional ou 
ambiental para implementar nas mesmas proporções.

O que o associado microempresário e de pequeno porte deve fazer é 
pensar como é possível implementar a cultura de integridade na sua 
empresa e a partir desse ponto buscar adequar os requisitos do De-
creto dentro da sua realidade.

Existem inúmeras maneiras reais e atingíveis para o cumprimento das obrigações para que de fato 
exista um programa de integridade efetivo, sem que isso inviabilize as atividades da empresa.

São pequenos passos e contínuos que possibilitam alcançar a ética nos negócios, sempre buscan-
do o crescimento ordenado da empresa, para que no futuro a transição para outro porte seja 
natural, já que a empresa vem sendo preparada para isso.

§ 1° Na avaliação dos parâmetros de que trata o caput, serão considerados o porte e as especifi-
cidades da pessoa jurídica, por meio de aspectos como:

II - o faturamento, levando ainda em consideração o fato de ser qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
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